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O PRINCÍPIO DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - UMA ABORDAGEM CRÍTICA

1.  Introdução


Em fins de 1995, capitaneada por um dos objetivos do Plano Real ( desindexar a economia ), surgiu uma lei tipicamente fiscal que extinguia a correção monetária nas demonstrações financeiras. A partir de então, quando da elaboração das demonstrações contábeis, não mais foi utilizada a correção monetária.

Apesar da intenção governamental de acabar ( zerar ) a inflação, este fato não ocorreu. Houve uma grande redução dos índices inflacionários, porém, a inflação, apesar  de pequena, continua existindo.

De janeiro de 1996 a dezembro de 1999, dependendo do índice inflacionário utilizado, existiu uma perda monetária acumulada em torno de 40%. 

Como não mais foi feita a atualização monetária, a análise das demonstrações financeiras ocorridas entre 1996 e 2000, poderá levar a conclusões bastante equivocadas.

Além disto, neste período, tudo leva a crer que nenhum parecer de auditoria contábil independente considerou que o Princípio da Atualização Monetária não havia sido observado, e que, por tanto, o tipo de parecer deveria ser, no mínimo, com ressalva.

2.  A Ciência Contábil.


A Resolução CFC 774 de 16 de dezembro de 1994  aprova o Apêndice à Resolução sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade. O referido Apêndice em seu item número 1 trata da Contabilidade como Conhecimento, esclarecendo o porquê da Contabilidade ser considerada uma Ciência Social, conforme segue-se: “A Contabilidade possui objeto próprio - o Patrimônio das Entidades - e consiste em conhecimentos obtidos por metodologia racional, com as condições de generalidade, certeza e busca das causas, em nível qualitativo semelhante às demais ciências sociais.”.

Define, também o que é o Patrimônio de uma Entidade ( Objeto da Contabilidade ) da seguinte maneira: “Na Contabilidade, o objeto é sempre o PATRIMÔNIO de uma Entidade, definido como um conjunto de bens, direitos e de obrigações com terceiros, pertencente a uma pessoa física, a um conjunto de pessoas, como ocorre nas sociedades informais, ou a uma sociedade ou instituição de qualquer natureza, independente de sua finalidade, que pode, ou não, incluir o lucro.”.

Além disso, traz esclarecimentos em relação aos Princípios Fundamentais de Contabilidade, tais como: “Os Princípios Fundamentais de Contabilidade representam o núcleo central da própria Contabilidade, na sua condição de ciência social, sendo a ela inerentes.”.


Finalmente trata dos Objetivos da Contabilidade, “O objetivo científico da Contabilidade manifesta-se na correta apresentação do Patrimônio e na apreensão e análise das causas das suas mutações.”

Verifica-se, pelo descrito acima, que a Contabilidade é uma Ciência cujo objeto é o Patrimônio, tendo como núcleo central os Princípios Fundamentais de Contabilidade e como objetivo científico a correta apresentação do Patrimônio e apreensão e análise das causas das suas mutações. 

3.  O Princípio da Atualização Monetária.


A Resolução CFC 750 de 29 de dezembro de 1993 dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade, dentre os quais o Princípio da Atualização Monetária:


“Art. 8o  Os efeitos da alteração do poder aquisitivo da moeda nacional devem ser reconhecidos nos registros contábeis através do ajustamento da expressão formal dos valores dos componentes patrimoniais.


Parágrafo único. São resultantes da adoção do Princípio da ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:


I - a moeda, embora aceita universalmente como medida de valor, não representa unidade constante em termos do poder aquisitivo;


II - para que a avaliação do patrimônio possa manter os valores das transações originais (Art. 7o), é necessário atualizar sua expressão formal em moeda nacional, a fim de que permaneçam substantivamentes corretos os valores dos componentes patrimoniais e, por consequência, o do patrimônio líquido;


III - a atualização monetária não representa nova avaliação, mas, tão-somente, o ajustamento dos valores originais para determinada data, mediante a aplicação de indexadores, ou outros elementos aptos a traduzir a variação do poder aquisitivo da moeda nacional em um dado período.”


Convém ressaltar que a mesma Resolução CFC 750/93 em seu Art. 2o dispõe: 

“Os Princípios Fundamentais de Contabilidade representam a essência das doutrinas e teorias relativas à Ciência da Contabilidade, consoante o entendimento predominante nos universos científico e profissional de nosso País. Concernem, pois, à Contabilidade no seu sentido mais amplo de ciência social, cujo objeto é o Patrimônio das Entidades.”.


A citada Resolução CFC 774, com muita propriedade alerta em relação ao Princípio da Atualização Monetária: 


“O princípio diz respeito, dada sua condição de universalidade, a todos os componentes patrimoniais e suas mutações, e não somente às demonstrações contábeis, que representam apenas uma das modalidades de expressão concreta da Contabilidade, aplicada a uma Entidade em particular. Mas, como as demonstrações contábeis são, em geral, a forma mais usual de comunicação entre Entidade e o usuário, as normas contábeis alicerçadas no princípio em exame contêm sempre ordenamentos sobre como deve ser realizado o ajuste, o indexador utilizado e a periodicidade de aplicação.”

Como pode ser constatado, o Princípio da Atualização Monetária vem nortear os procedimentos  que deverão ser aplicados quando da ocorrência de flutuações monetárias, flutuações estas que deverão ser registradas, por menores que sejam, sob pena de ignorar o principal objetivo da Contabilidade que, conforme já foi dito, é a correta apresentação do Patrimônio  e apreensão e análise das causas das suas mutações. 

4.  O Fim da Correção Monetária.


A Lei 9.249 de 26 de dezembro de 1995 é uma lei que altera dispositivos fiscais, como preconiza a sua própria ementa cujo teor é o seguinte:


“Altera a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como da contribuição social sobre o lucro líquido, e dá outras providências.”. 


O Legislador ( entenda-se o fisco federal ) achou por bem não mais permitir o resultado ( quer ganho ou perda ) proveniente do uso da correção monetária ( nada mais que uma atualização monetária face à desvalorização da moeda ) como integrante da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido e dentre estas outras providências citadas na ementa da lei:

Art. 4o “Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras.

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários.”.


Uma lei que não quer mais aceitar indexações para fins tributários, ataca frontalmente um Princípio Fundamental de Contabilidade. A não permissão de correção para efeitos fiscais poderia ser facilmente contornada através dos ajustes ao lucro real, controlados através do livro de apuração do lucro real (lalur), e não simplesmente ignorando um princípio científico da Contabilidade. Apesar disto, esta Lei é aceita pacificamente, sem maiores questionamentos, pela comunidade contábil.


Convém ressaltar que duas outras tentativas anteriores de acabar com a correção monetária (Plano Cruzado em 1986 e Plano Verão em 1989 ) tiveram vida curta, justificada pelos altos índices inflacionários da época. 


Quando de sua existência, a aplicação da correção monetária foi normatizada através do Decreto 332/91, que regulamentou as Leis 7.799/89 e 8.200/91, e estabeleceu em seu Art.4o que:


“Os efeitos da modificação do poder de compra da moeda nacional sobre o valor dos elementos do patrimônio e os resultados do período-base serão computados na determinação do lucro real mediante os seguintes procedimentos:


I - correção monetária, na ocasião da elaboração do balanço patrimonial:

a) das contas do ativo permanente e respectiva depreciação, amortização ou exaustão, e das provisões para atender a perdas prováveis na realização do valor de investimentos;

b) das contas representativas do custo dos imóveis não classificados no ativo permanente;

c) das contas representativas das aplicações em ouro;

d) das contas representativas de adiantamentos a fornecedores de bens sujeitos à correção monetária, inclusive aplicação em consórcio, salvo se o contrato previr a indexação do crédito no mesmo período da correção;

e) das contas representativas de mútuo entre pessoas jurídicas coligadas, interligadas, controladoras e controladas ou associadas por qualquer forma, bem como dos créditos da empresa com seus sócios ou acionistas;

f) das contas devedora e credora representativas de adiantamentos para futuro aumento de capital;

g) das contas integrantes do patrimônio líquido.


II - registro, em conta especial, das contrapartidas dos ajustes de correção monetária de que trata o inciso I;


III - redução, como encargo do período base, do saldo da conta de que trata o inciso II, se devedor;


IV - cômputo no lucro real do saldo da conta de que trata o inciso II, se credor, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.”


É importante perceber que para baixos índices inflacionários, situação atual ( inflação inferior a 10% ao ano ), a simples manutenção dos critérios até então existentes traria o grau de confiança necessário às demonstrações financeiras.

5.  A Comissão de Valores Mobiliários ( CVM )


Em 1987, através da Instrução 64/87 da CVM, tornou-se obrigatório às sociedades anônimas de capital aberto a publicação de demonstrações contábeis apuradas com correção monetária integral. Estas demonstrações eram de natureza complementares.


Já em 1992 a CVM editou a instrução 191/92 que institui a UMC  (Unidade Monetária Contábil), como sendo uma moeda de capacidade aquisitiva constante ( moeda forte ) e atribui-lhe o valor equivalente à UFIR ( Unidade Fiscal de Referência ), ou qualquer outro índice que venha a substituí-la. 


Em sua ementa a Instrução 191/92 da CVM explicita que a criação da UMC objetiva o pleno atendimento aos Princípios Fundamentais de Contabilidade. 


Em seu corpo a Instrução 191/92 normatiza o uso da Correção Monetária Integral e em suas disposições gerais determina:


“Art.14. As companhias abertas poderão divulgar apenas o conjunto das demonstrações contábeis em moeda de capacidade aquisitiva constante ou destacá-las com maior ênfase.


Art.15. As demonstrações contábeis em moeda de capacidade aquisitiva constante e respectivas notas explicativas serão objeto de parecer de auditores independentes.


Em sua Nota Explicativa da referida Instrução 191/92 a CVM justifica a sua utilidade e aplicação da seguinte forma:


“Esta Autarquia procurou, com isso, ressaltar o fato de que estas demonstrações, por serem elaboradas em total conformidade com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, e por serem apresentadas em um único padrão monetário, proporcionam uma apresentação mais adequada da situação financeira e patrimonial da companhia, facilitando grandemente a avaliação dos resultados e patrimônios.


Assim sendo, estas demonstrações devem ser tomadas pelos analistas do mercado de capitais como as principais como as principais demonstrações contábeis de uma companhia aberta.


Em obediência à legislação e às determinações da CVM, estão as companhias abertas obrigadas a divulgar suas demonstrações contábeis, de acordo com as duas formas distintas de elaboração existentes, quais sejam na forma societária e em moeda de capacidade aquisitiva constante.


Visando facilitar tal divulgação pelas referidas empresa, mantendo-se, ao mesmo tempo, a transparência e a exatidão das informações por elas fornecidas, as quais serão primordiais para o investidor do mercado de capitais, quando das negociações a serem por ele realizadas, esta Comissão, por meio da instrução ora comentada, autoriza que a mesma se dê, tão-somente, em moeda de capacidade aquisitiva constante.”


Verifica-se a importância da atualização monetária nos resultados financeiros das Entidades, a tal ponto que tornou-se obrigatório, para as empresa de capital aberto, a apresentação das demonstrações contábeis em moeda de capacidade aquisitiva constante, o que atende plenamente ao Princípio de Atualização Monetária.


Adpatando-se a nova realidade a partir da citada lei 9.249/95 surge a instrução CVM 248/96 que altera a instrução CVM 191, revogando seu Art. 1o (o que tratava da criação da UMC), ou seja extinguindo o índice de correção monetária contábil. Além disto a obrigatoriedade de apresentação das demonstrações contábeis em moeda de capacidade aquisitiva constante foi abolida, ou seja estas demonstrações serão apresentadas facultativamente. 


Percebe-se que tudo que a CVM, em sua Instrução 191/92, esclareceu sobre a adequação das demonstrações contábeis ao Princípio de Atualização Monetária foi totalmente esquecido.

6.  Normas de Auditoria.


A Resolução 821 de 17 de dezembro de 1997 aprova a NBC P 1 ( Normas Profissionais de Auditor Independente ) e prevê, dentre outras coisas, que  “O contador, na função de auditor independente, deve manter seu nível de competência profissional pelo conhecimento atualizado dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade, das técnicas contábeis, especialmente na área de auditoria, da legislação inerente à profissão, dos conceitos e técnicas administrativas e da legislação específica aplicável à entidade auditada.”


Já a Resolução 820, também de 17 de dezembro de 1997 aprova a NBC T 11 ( Normas de Auditoria Independente das Demonstrações Contábeis ) e dispõe, dentre outros aspectos, o seguinte:

“Salvo declaração expressa em contrário, constante do parecer, entende-se que o auditor considera adequadas e suficientes, para o entendimento dos usuários, as informações divulgadas nas demonstrações contábeis, tanto em termos de conteúdo quanto de forma.”


“O “Parecer dos Auditores Independente” ou “Parecer do Auditor Independente”, é o documento mediante o qual o auditor expressa sua opinião, de forma clara e objetiva, sobre as demonstrações contábeis nele indicadas.”


“Como o auditor assume, através do parecer, responsabilidade técnico-profissional definida, inclusive de ordem pública, é indispensável que tal documento obedeça às características intrínsecas e extrínsecas estabelecidas nas presentes normas.”


Dentro da própria Resolução 820 encontra-se, também, um modelo de parecer dos auditores independentes, cujo 3o parágrafo está descrito a seguir;


“Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Empresa ABC em 31 de dezembro de 19X1 e 19X0, o resultado de suas operações, as mutações de seu patrimônio líquido e as origens e aplicações de seus recursos referentes aos exercícios findos naquelas datas, de acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade.”


Verifica-se, então, que caso o auditor independente emita um parecer limpo ( o que ocorre na maioria dos casos ) ele estará afirmando que as demonstrações contábeis estão de acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, dentre os quais o Princípio de Atualização Monetária.

7.  A Inflação


Como não mais existe a UMC deve-se utilizar outros índices inflacionários para proceder a atualização monetária necessária. 


Dentre vários índices existentes os mais utilizados são o IGP, o IGP-M, o INPC, e o IPCA. O IGP e o IGP-M são apurados pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). Já o INPC e o IPCA são apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).


Em função do tipo de atividade predominante de cada empresa, deve-se escolher o índice mais apropriado para efetuar a atualização monetária de suas demonstrações financeiras.  


A variação existentes entre os valores dos diversos índices, que medem a inflação periodicamente, deve-se a metodologia de cálculo e aos itens pesquisados. 


Estes índices no período compreendido entre 1996 e 1999 são os seguintes:

· IGP

Ano
Inflação Anual (%)
Inflação Acumulada (%)

1996
9,33
9,33

1997
7,48
17,51

1998
1,70
19,51

1999
19,98
43,38

· IGP-M

Ano
Inflação Anual (%)
Inflação Acumulada (%)

1996
9,19
9,19

1997
7,74
17,64

1998
1,78
19,74

1999
20,10
43,80

· INPC

Ano
Inflação Anual (%)
Inflação Acumulada (%)

1996
9,12
9,12

1997
4,34
13,86

1998
2,49
16,69

1999
8,43
26,53

· IPCA

Ano
Inflação Anual (%)
Inflação Acumulada (%)

1996
9,56
9,56

1997
5,22
15,28

1998
1,65
17,18

1999
8,94
27,66


Nota-se que a inflação acumulada entre 1996 e 1999 situa-se, dependendo do índice utilizado, entre 26,53 % (INPC) e 43,80 (IGP-M). Estes valores são significativos e estão distorcendo as demonstrações contábeis elaboradas nestes períodos.


Verifica-se também, que mesmo ano a ano existiu inflação ( ou seja a inflação não acabou ) e as demonstrações financeiras não poderiam de forma alguma deixar de lado este fato.

8.  Estudo de Caso


Como o objetivo deste artigo não é discutir os cálculos da correção monetária, quer integral ou quer “societária” ( aquela permitida pela legislação fiscal ), este estudo de caso foi baseado em exemplo contido no Apêndice 1 do livro Contabilidade Introdutória da Equipe de professores da FEA/USP, 9a edição.  


Convém ressaltar que os índices utilizados não foram exatamente os índices reais. Foram aproximados, porém, servem para evidenciar as diferenças encontradas entre o uso ou não da correção monetária.

Companhia ABC Ltda.

Balanço em 31/12/1999

Em R$ mil

Ativo







31-12-1999

31-12-1998

Caixa  e Bancos





253


 75

Duplicatas a receber




290


238


Mercadorias





120


200


Móveis e utensílios



250


250


         (-)
Depreciação acumulada


             (100)
150

 (75)
175

Total do Ativo




813


688

Passivo e Patrimônio Líquido

Passivo


Contas a pagar




 50


 70


Fornecedores




100
150

150
220

Patrimônio Líquido


Capital





320


320


Lucros acumulados



343
663

148
468


Total do Passivo e do P. Líquido


813


688

Companhia ABC Ltda.

Demonstração da conta de Resultados para o período de 01-01-1999 a 31-12-1999       Em R$ mil


Vendas








 1420


(-) 
Custo das Mercadorias Vendidas




Estoque Inicial




 200



(+)
Compras




1020



Custo das Mercadorias Disponíveis para Venda
1220



(-)
Estoque Final




 (120) 
(1100)


Lucro Bruto







   320



(-)
Despesas Administrativas




  (100)



(-)
Depreciação





    (25)


Lucro Líquido







    195

Para efeito de cálculos será utilizado o Índice Geral de Preços - IGP, arredondado. O arredondamento foi feito apenas para facilitar os cálculos.
Ano
Índice
Índice arredondado

Início do ano 1996
100,00
100,00

Início do ano 1999
119,51
120,00

Fim do ano 1999
143,38
140,00

Meados do ano 1999
130,00
130,00

Companhia ABC Ltda.

                                            Balanço Geral Corrigido Integralmente em 31-12-1999               Em R$ mil

I       ATIVO


Caixa e Bancos





 253,00


Duplicatas a Receber




 290,00


Mercadorias





 120,00


Móveis e Utensílios


 350,00


        (-)
Depreciação Acumulada


(140,00)

 210,00



TOTAL do Ativo 



 873,00


II    PASSIVO



Contas a pagar



   50,00



Fornecedores



  100,00

 150,00


III   PATRIMÔNIO LÍQUIDO




 723,00



TOTAL do Passivo e P.Líquido


 873,00

Companhia ABC Ltda.

Demonstração dos Resultados Utilizando-se a Correção Monetária Integral

                                               para o período de 01-01-1999 a 31-12-1999                      Em R$ mil


Vendas








  1529,23


(-) 
Custo das Mercadorias Vendidas




Estoque Inicial




 233,33



(+)
Compras




1098,46



(-)
Estoque Final




(120,00)  (1211,79)


Lucro Bruto







     317,44



(-)
Despesas Administrativas




    (107,69)



(-)
Depreciação





      (25,00)



(-)
Perdas nos Itens Monetários Saldo Inicial


      (15,50)


(-)
Perdas nos Itens Monetários Acréscimos


      (23,08)


Lucro Líquido







      146,17
Companhia ABC Ltda.

     Balanço em 31-12-1998 Utilizando Correção Monetária Permitida até 1995             Em R$ mil

I       ATIVO


Caixa e Bancos





   75,00


Duplicatas a Receber




 238,00


Mercadorias





 200,00


Móveis e Utensílios


300,00


        (-)
Depreciação Acumulada


 (90,00)

 210,00



TOTAL do Ativo 



 723,00


II    PASSIVO



Contas a pagar



    70,00



Fornecedores



  150,00

 220,00


III   PATRIMÔNIO LÍQUIDO




 



Capital




  384,00



Lucros Acumulados


  119,00




TOTAL do Passivo e P.Líquido


 723,00

Companhia ABC Ltda.

Demonstração dos Resultados Utilizando-se a Correção Monetária Permitida até 1995

 para o período de 01-01-1999 a 31-12-1999


Vendas








 1420,00


(-) 
Custo das Mercadorias Vendidas




Estoque Inicial




 200



(+)
Compras




1020


(-)
Estoque Final




 (120) 
(1100,00)


Lucro Bruto







   320,00



(-)
Despesas Administrativas




  (100,00)



(-)
Depreciação





     (25,00)



(-)
Correção Monetária




    (48,83)

Lucro Líquido







    146,17

Percebe-se que o resultado do ano 1999 foi substancialmente modificado - Lucro Líquido de R$146,17 mil nas demonstrações corrigidas, contra R$195,00 mil naquelas sem correção ( 25,04% de lucro menor ) - o que confirma ser inviável obter-se resultados confiáveis simplesmente esquecendo o Princípio da Atualização Monetária.   


Neste exemplo o lucro líquido correto ( aquele em que utilizou-se o Princípio de Atualização Monetária ) foi menor do que aquele apurado à margem do referido princípio. Isto pode significar que os sócios ou receberam dividendos maiores, ou foi incorporado ao capital valores “fictícios”.  Evidente que em função dos valores das contas sujeitas à correção monetária, o resultado líquido pode ser alterado para maior ou menor. Raramente o resultado corrigido terá o mesmo valor do valor não corrigido. Logo é inadmissível que o Princípio da Atualização Monetária simplesmente fique como “optativo”.

9.  Conclusões

· Se a Contabilidade é uma Ciência;

· Se Ciências são regidas por Princípios;

· Se existe um Princípio Fundamental de Contabilidade que é o Princípio da Atualização Monetária;

· Se o Princípio da Atualização Monetária prevê o ajustamento dos valores originais para determinada data, visando preservar a avaliação do patrimônio quando da existência da inflação;

· Se entre 01 de janeiro de 1996 e 31 de dezembro de 1997, 1998 e 1999 houve inflação;

· Se existem Normas de Auditoria que obrigam o auditor independente a verificar se as demonstrações financeiras, da Entidade que está sendo auditada, seguiram os Princípios Fundamentais de Contabilidade, e emitir um parecer a respeito,


Questiona-se, então:

1. Uma lei pode revogar um princípio científico ?

2.  As demonstrações contábeis que não estão seguindo o Princípio da Atualização Monetária estão refletindo a realidade patrimonial das Entidades ?

3.  O auditor contábil  independente que emite um parecer afirmando que “ Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Empresa ABC em 31 de dezembro de 19X1 e 19X0, o resultado de suas operações, as mutações de seu patrimônio líquido e as origens e aplicações de seus recursos referentes aos exercícios findos naquelas datas, de acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade.”, estará seguindo as Normas de Auditoria ?

4.  Pode o auditor contábil independente emitir parecer dizendo que as demonstrações auditadas estão seguindo a legislação societária ao invés de estarem seguindo os Princípios Fundamentais de Contabilidade?


Além disto,

5.  A Contabilidade deixou de ser Ciência ?

6.  O Princípio Contábil da Atualização Monetária não mais existe ?

7.  As Normas Contábeis, em particular aquelas que regem a atividade de auditoria não são mais válidas ?

8.  Qual deve ser a posição da Classe Contábil em relação a estas indagações ? 
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